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Em abono da doutrina averbada de excentrica, ' citarei o 
exemplo de França, em que está regularisada a ordem dos 
Advogados. Ahi, a incompatibilidade do Par para oexercicio 
da advocacia foi declarada d'esde 1822, quanto ao Conde Roy, 
e pelo Conselho de DisCiplina de Limoges, em 1842" quanto 
ao Par Bourdeau. ; : 

Se, por todas ~coÍlsiderà.çoes, é a'pplicavel li. Ordenação 
aos Advogados Senadóres, nllo Jevemos Tribunàesesperar 
por lei expressa, . decla:rando sua incompatibilidaàe, e sem a 
qual nllose mostrllo dispostos á reconhecêl-a, pois, tal lei de­
pendendo dos seus votos, nunca se fará, tendo-se já: perdido 
occasillo tllo propria para sua apparição, qual foi a dO' aug-
mento do subsidio dos Senadores. .. , .. 

Com effeito, se a exiguidade de vencimentos era a prinCi­
pa.l razllo até agora invocada para desculpar o costume mo-

. derno da advocacia senatorial, parece que cessou essa razH.o 
com a elevação do subsidio á 9:0008000, pois com eUe se deve 
satisfazer o homem que, além das virtudes e talentos exigidos 
pela Const!tuiÇIlO, repr~s~nte 40 annos de idade, qu.ando com 
Igual venCimento se sUjeita a não accumular outraprofissllo 
o Ministro do Supremo Tribunal de Justiça,que, além de iguaes 
virt~des e talent?s, representa 40 annos, nllo de idade, mas de 
magIstratura. RIO, 6 de Dezembro de 1873;-Caetano José de 
Andrade Pinto. 

1.0 A nullidade proveniente da defeituosa representação do 
interdicto pôde ser ratificada. 

2.' Juiz do contencioso não tem competencia para conhecer das 
razões que induzirão o Juiz de Paz á conceder licença ao Autor 
para figurar na conciliação por procurador. '. 

APPELLAQÁO N. 14,166 . 

. Appeizantes, Raphael Pinto de Godoy. e sua mulher.~Appel-
.. lados, O Barão de Araraquara, sua mulher e outros ~ 

Juizo de 1& instaneia1 o da Cidade de S. João do Rio Claro-EscrivãoLeite; e 
. de 2., o Tribunal da Relação da Côrte-Escrivão Caetano dos Santos. 

SENTENÇA DE 1 & INSTANCIA. 

Vistos e examinados estes autos, entre partes: Autores, o 
BarH.o e Baroneza de Araraquara, José Pereira de Andrade e 
sua mulher, Polycarpo de Barcellos Leite e sua mulher, JOllo 
Ortiz de Camargo e sua mulher, D. A marinha de Souza 
Pimentel, Agostinho Leme do Prado e sua mulher, o inier-

monicav
Realce
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· w.c~: 7'ris.ti1oPereirade Andrade, representado P9r seu curador 
· ~osé.Pereirad~ Andrade, com assistencia de seu curador á 
l~~é~ .. jurame~tàdo .á 11. 3, e arinl1her do mes.mo intel,'dicto; 
e liéQ!3, Raphael Pinto}.eGodoYe suanmlher. '. 

4~le~i!.o ,Ol? Au~or,~~ m~e são condominos de um sitio, .entre 
elles amda pro 'tndwtso, na paragem out(01:a denomma.da 

, Cqri~b/l.taty, no qual, por si,e pOr antepc;>ssui<:Iores, têm posse 
mansa e pacifica: de mais. de 30 annos, ecujas~divisas, escriptas 
no 'art . . 1·4~ hbello, cq~stão á 11. 15 da: carta de venda que 
d'elle fizerãoo fina(lo Raphael Pinto de Godoye sua,mulher, 
p~is . do Réo, a, Modesto Antonio Cardoso, ,antecessor dos Au-
tor,!3~ );ia propriedade: e ppsse re~pecti va . , .' . . 
, Allegão mais que os Réos, senhores., e possuidores do s~tio 

, lim,i~roPlle, do qual assignalão as divisas comaquelle no 
· ad .• 7°do libel;lo, tendo oqtido .ha cerca.de 3 aluí os (contados 

cOm r~lação ao tempo.em que se propõz a acçn.o) consentimento 
do Barn.o de Araraquarapara ,fazer uma roÇa em t{lrras 
d'aquelle sitio,. ali fizerão, n9 anno immediato, novas planta­
çoes, já semhcença, e, ulterIormente plantarão um cafezal 

· n'aquellelugar, de que se dizem senhores~ e perinanecemem 
tal legitima posse ; pelo que? convictos"de: que os Ré,os assim 
lhes usurpn.o terras .. de sqa propriedade, pedem que se lhes 
julgue como verdadei~os limites, entre ,uni e outro sitio, 0'3 
descriptos no referido art. 7°, e conseqúéntemente sejão : os 
Réos condemnados á nomear e approvar louvados e piloto, que . 
sirvn.o na demarcação d'esses limites; assim como á restituir­
lhes os terrenos usurpados,coIn seus rendimentos e custas . 

. Os; Réos, por seulado!co~t~ariaD,dQP)ibello, produzem o 
titulo destui. ' proprIedadenô$itiblimit~ophe dQ dos Autore~ 

· (fls. 45 á. 48); e"al,l,eg~Ildo que os t~r~enos.' :t].ue se diz por 
elles usurpados, estãp;.c~,entro<:Ios 'y:~rda4eItqsll!llItes do mesmo 
sitio, e se achn.o na sua. posse, depois de terem estado na de 
seus antecessor,es, por mais .de ~O .anhos; ,descrevem no art. 3° 
da ,contrariedade aquelles, limites, .de accordÇ> com oreferido 

· titulo" e c6hcluempor negar, não a ql~e SefaÇMós!jmites 
entre ' a sua pro'Priedade e a dos Autores, mas a que seji10 
deçlarados taes ós ,queeUes pretendem, visto acharem7"se 
elles. Réús .com direitO .á.outras divisas,ás quaes. indicito, 
e para cuja demarcaçn.o pedem por sua vez que sejn.o os 
Autores condemnados ánomear eapprovar louvados e piloto, 
sendo, além d'isso, oonde:rqnados á ni1omaisipcommodal-os , 
e nas custas. . . . ' 

ReplicandQ e treplicando os ,t\utores e .Réos" fizerão allega­
. ço.es conducentes á. estabelecer a preferenciadalinhadiviso­
ria, que cada uma d~spa1;tes pretende.,; . > 
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Os Réos, porém, em suas razoesfinaes 'de fls. 170á'172v., 
e de fls. 186 á 187, arguem deriullidade o processo: lo, por-

, que figurou na causa, como interdicto, Tristao Pereira. de An­
drade, de quem:riilOcon'stava â.interdícçao e curatelti;oque, 
em ,sua opip.iãO, n~o só annuHa o processo; pornãotérdado 
procur~çilOJ~ar.a' $e litigar. enLsêu ilôme; como pórq~e, nilO 
sendo mterdicto, ' nM podIa sua mulher estar em JUlzO sem 
elle' ; 20,. porque a tentativa cdnciliatoria se torna impresta­
vel, em razilo de se nM ter dado o comparecimento pessoal 
dos Autores, e nilo terem elles provado impedimento que se 
r.elevasse a autorisação que óbtiv,ei'ilO para ser representados 

, por procuradores. ' l , ' , , : 

O que tudo vi~to e considerado, quer nos artigos, quer nas 
aUegaçoes afinal; examinados os documentos ' de unS e óútros, 
os ' depoimentos que prestarl1o; as inquiriçoes'das testem1Íhhas, 
e auto d~ vistoria á que se procedeu, e, attentas as disposições 
de direito: ' .' . . j , 

, Quanio ás nunldades arguidas :-Julgti-as improcedentes 
e nAo fundadas; porquanto, provado, como 'se decidiopela in-

, terlocutoria de fi . 179 v ~, que TristilÓPereil'a de Andrade é 
de fa'cto interdicto; embora a respectiva curatela seja exerci­

,.,da; nilo por sua mulher, mas poi' J()sé Pereira de Andrade; e 
estar, no seu .nomee' no de seu marido;' -figurando como Au­
.:tora desde o ingresso da causa, a irreguliÚ'idade não tem' o 
válor que lhe querem dar os Réos, e rediiz-s~ á errôsupprivel 

, do processo; e supprido, como está, pela: proêuraçiloeterino 
de ratificação por parte do effectivd êrirador do infurdicto, 
com() se vê .de fis.)91 á 192, nilo p6de servir de base á. que se 
julg~e millóof~it? ' ' , . . " , " .. 
, Nem prevalece cô.ntra o Julgado a consIderação de não se ter 
guárdado as solemnida~es da lei no processo de interdieção ; 
porq~e, nem, a parte,'que oallegl!:; d'isso fez prova:, neni á 
este 'Juizo compete conhecer d'isso, para desattender aoseffei­
tos juridicos da. interdicçilo,provad~pela producçilodo termo 
de curatela, que em adverso se nM mostra suspensa oli êxtin­
cta; porquanto, ainda aceita, como o foi pelo Juiz competente 

, p'araa; recnnciliação, a' escusa pelaqUltlos Autores o~tiverão 
licEl:p,Qa para comparecer por procurador n'aquelle JUIZO,. nlto 

'd,á lugar á que fie lhes julgue nuHa a: tentativa conciliatória, 
, em :razão de 'teremusadd d'aquella autorisaçlto, que Se deve 
pre~umirdadà sob a cqnvicçl10 de 'Úma concessllo legitima; 

, • . 0 ,que tanto mais procede, quanto com razão ponderllo os Al1-
. toreS,.qúê;sendci' seu interesse na causa; conlmumcomodo 
inteÍ'di~to, á qll;Elmse nlto applica o'preceito datentativa 'de 
concilIâçilb; por'na.o' poder transigir seu curador a respeito 
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,4eç~~ direito~(art. 6- d~ Disp.Prov.), sempre seria inad­
P.lls~i:vel.qualqp,.er aecordo por efl'~ito da tentativa de concilia­

, :ç,!tO~ :qu~. por demais fize~iI.o, e que pela unidade da causa 
, . c.Op1m~m não se lhe~poderia exigir COUlO preliminar indis-
;. E(ll),savelda causa. ; , ,' , , " ' , 
; ,.' Quanto ao flindo da questaQ, materia principal da acçAci: 

COnl'\iderando q ua toda a divergen~ia.eutre Autores e Réos 
consiste eIQ que os Autores pretendêm que 'a linha divisoria 
entre o seu eo sitio dos Réos, suba dQ ribeirito do Hetiro, Be­
bedouro,ou Barreiro (cuja identidade todos reconhecem) pelo 
cQrl'ego que tem sua origein junto á um cafezal velho dos 
Réos, seguindo d'ahi á rumo á eminencia que fórma a pont~ 
do espigilo, em cuja lin1J.a seu sitio !;le divide , com o dos, Pe­
rej~as; como de Bento Mendes, e com ~ de Antonio Joaquim 
de Almeida, eminencia essB: que elIes sustenta0' ser o Pico 
Alto de. que se fall~ neis: titJ,llos de:fi. 15 e de :fis. ~ á 18, eda 
qual dista cerca de 160 braças (dep. á:fi. 10) a nascente d'a­
quelIe corrego;aopas§o que ps Réos pretendemque a dita 
linha divisoriaseja de ~QObraças,maiseiü menos, d'aquella 
outra, que sobe do ribEürao me'n,cionádo por um outro carrego, 
cuja fonte dista, mais ou, rr:l.enos, 25 ou 30, bra,ças dó meio de 
uma :saliencia que se ,destaca da linha,que se ,pronuncia 
na epcosta por , efl'eitode duas dep~essoes, que estaapre­
senta,e que começa0 . na distancia del~O braças mais 
ou menqs da mesIDa linha do espigão (vide auto de vistoria), 
e segue da fonte do mesmo corrego á),·,ul.Doá dita saliericia, 
queelles Réos asseverãQ : ser o Pico ,,A.lto, 'de qlle rezlio os ti-
tulos; . ' .• , , . .' 

Considerando, que pela descripçáo dé cada umd'esses péln­
tos, li que dao, pol' ,um e outro. lado, : aquella denominaçao 
-Pico Alto, conforme os laud()sda vistoria, o ultimo, que os 
RéQs pretendem taljaliás mais baixo do qu~a ponta do espi­
gao, nao apresenta configuraç1Lo á que' tal denominaç1Lo c~r­
responda, e que n'aquelle outro, a ponta do espigão, concor­
rem todos os caracteri;sticos á que se. 'adapta a mesmadeno-
minacito' . . ' . .' . . . . 

Considerando que, para . tal apreciaçao convergem, nl1.o.só 
aquella descripçao, como os depoimentos das 2' e 3' test~mu­
nhas, Antonio da Costa Alves. Ferreira e José Cordeiro 'da. 
Silva Guerra, que antes da propositura da a6ç1LoestiverM 
particularmente encarregados de decidi~ Jlor seus laudo~ a 
questao entao nascente entre os actuaes lItIgantes; comoa.lll­
da os depoimentos da testemunha 4', Antonio Joaquim dé Al­
meida, que deTe ter., merecimento especjal~ .. por ter figura.do 
como testemunha da carta de venda.. á :a. 15, e por sua antiga 
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residenci!:t n'aquella paragerri; 5 I ,e8",Joaquim e Raphael de 
Almeida, que referem ser tal a denominaçl1.O de longo tempo ' 
e geralmente dádaá ponta dQ espigllo; como tambem o de­
poimento da testemunha 7· dos Autores, Schelb,profissional, 
que vê aUi o, un~co'ponto d,o espigllO a q ua por sua fórinase 
p6de ajuntar a denominaçllo -Pico Alto-, embora em todo o 
espigllOhaja um outro ponto mais elevado, a 900 braças 
d'aqueIle ; '. ' . ,. " 

,Considerando que, confrontados os titulos de fi. 15 e de 
fls. 45 a 48, e o documento de fi. 174, nas descripçoes dos li­
mitesO Pico Alto é, llem duvida, um pouto'na mesma linha, 
do espigào, e nM d'ena destacado; , . 

Oonsiderando que o contrariooccorre em. relaçM a salien­
cia a que os Réosdllo aquelle nome, como o decla.rlloos lóu~ 
vadós na vistoria; , . , . . ' . ' 

Considerando,que os dous titulos de fi . 15, e de fis. 45 a 48 
se harmonisl1.o ptrfeitamente, desde que se aceite a linha di vi- ' 
soria pretendida pelos Autores, sendo pelo contrario, se se 
adopta~ a q ria é indicada pelos Réos ; ' . • 

ConsIderando, que nem os propl'ios Réos pretendem que o 
P,icoA.lto sejá. aq uella outra eminericia no espigM de q uefalla 
a testemunha Schel~, pois que 'alIa demora a 900 braças ~a 
ponta do espigllo, e a saliéncia considerada por aquelles cômo 
Pico Alto está apenas a 400 braças da mesma ponta; 

Considerando que na prova testemunhal otferecida pelos 
Réos, á exemplo do quet;le , da com sua prova documental, 
nada vem em auxilio dós mesmos.: 1·, porque a testemunha 
primeira, Major M~noelReginaldo de Moraes Salles, á elles se 
r~porta; 2·, porque a quarta das inquiridas fórs. da terra ·é1 

inverosimil, e Golloca em situaçilOdesaccorde com a pretençl10 
dos Réos o ponto que elles denominllO Pico Alto e o corrego 
que rege a, divisa; 3·, porque a 1·,2', 3"; 5" e 6· testemu" 
nhas ,de f6ra da terra, filhos e genro's de:Teremias Manoel 
Gonçalves, ~. das quaes a primeira é, demais, ligada'ao,Réo, 
por sijunta suspeita de parcialidade na l'ecordaçn.ó da inju.!!"­
tiça que elIas imputM á. Modesto, Antonio Cardoso, antecessor 
dos Autores, contra seu pai e sogro; além de que a segunda, 
~á ractificaçn.o que fez a fi. 139 v., depoe evidentemente con­
tra a posse dosRéos no lugai; em que ' os Autores as argue~ 
dp usurpaçn.o, , e todas nn.o se mostrM firmes em seus ditos', 
deixando aliás a questrio de posse dos antecessores dos Réos 
nos termos da questn.o confusa; porque a circumstancia de 
se considerar seu pai socio de Modesto, e depois aggregado do 
pai 4,0::: Réos, sómente gel;a confus1lO para o assumpto eIp. v~~ 
qe o esclarecer ; . " , . " . . 
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. Em consequencia, visto o mais dos a1üos, e julgando, como 
Julgo, que os Atltores provarilo plenamente sua intençao pr~':' 
. tendendo a verdadeira linha divisvria entre o seu e o sitio dos 
Rtlqs: :declaro como, tal a , que 'sobe do refei-idoribeirilo, . desi-
gn!l-da n,<;)mappa çoir:}. à dimominaçilo d,é~Ee,tiro~euostitu­
los .com a de-Bebe~onro e Barreiro, 'pelo corrego ' q u.e tem, a 
sua fonte j~nto ao cafezal velho. dos Réos, e d'esse á rumo 
até a ponta do espigão' (que é o ponto 'á que cabe o nom~de 
Pico Alto), pelo qual o s,~tiodos Autor~s se ,divide com os dós: 
P.~reir~s, Bento Mendes oU seus herdeirns;e de AritonioJoà- , 
quim de Almeid,a." , ' ,. ' , ', " , " 

E porque da vistoria e 'in8;Ima se vê':que osterrenos,ernque 
os Réos fizerilo as roças e plantaçoes~.o 'cafezal novo de que 
falla: o , art. 8° do libellq, estilo comprehendidos á direita; do 
corrego, considerado de sua foz para o nascente, e portanto 
pertencem ao si ~io dos Autores: contlemno os Réos, á r~stituil:-Çls 
aos Autores, . com perdás e damnos, .alénide condemn,al-os, 
como os , condem~o, a, nOmear eàpproya;r louvados e piloto que 
sirvão na demarcação dos limites acimâ declarados, e mais 
nas custas. . .' " . 

Hei esta por publicada em rp.1to doEsc,r,ivao, que fará as, 
precisas inti,maçoes. s: .roS.o~bRio Claro, '. 19 d/3 Fevereiro de 
1872 . ....,..Fruncisco Xavier Moretzo,n Sobrinho. , . 

l° AC()RDÃO. 

,Acordtt.o en1 RelaçÍio, etç. , Confirma0 • a, ,se,ntença a1Jpellada 
de fi. 193, sómente n,a parte em que,eo.tiforme() libello de 
fi~ l2, determinou .a lmha divisoria entre as terras dos Appel­
lados e dos Appellantes, pára servir de ~ase á medição por 
aquelles requerida. ; : pois que, á vista d~:s provas dos autos, 
bem decidio o J~iz li q1.fo a controversià á e.ss,~respeito n'elles 
d.isc.utida, .reclamarido~OsAutores app~l1ado'S os respec'tivo~ 
lImites deslgnados no tItulo de venda feIta em 1835 pelo paI' 
dos Appellantes á Modesto Antonio Cardoso, cujos successores 
lia propriedade das terl'as questionadas são elles, e os 1\.ppel­
lantes .os designados na doação que lhes fez em 1856 Fernan-
do Gonçalves da Silva. , ' 

Reduzida a questão aO ,reconhecimentodo denominado Pico 
Alto, ponto cardeal df,t controversia, do qual fazem mençS.o os 
titulos de ambas as partes ; no encontro da prova testenlU-;­
nhal, que eUas produzirãO sobre essa questão d~facto, eab-: 
strahidos os defeitos, que recip'rocamente notarão nas teste­
munhas contrarias, prevalece 'a intenção e pl'ova dos Autores 
appellados para ser ceDsiderado como Pico Alto o monte de 
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fórma aguda , na extremidade do espigão ou serra límitativa 
de diversas propriedades, a ' qual com tal denominaç!Lo está 
represe~tada no mappa de .fL '1l4,~ff;incontesta~a exactidão j , 
e ficou ISSO ap~rado: lO, com."a opmlito dosarbItros, nomea- , 
dos em accordo:am'igavel por um dos Appellados edosAppe1-
lantes,para resolverem a questão, os quaes depüzerl10 á 'fis. 73 
e 83 ; 2°, pelo parecer dos peritos na vistoria á fi. 116 v. ,;que 
d13clararão (em resposta ao I ° quesito dos Autores), conforme 
o mappa de fi. 116 v., que o ponto, á que se póde dar o nome 
de Pico Alto, é o fim doespigi!.o ; e, 3°, pelo titulo da proprie­
dade de Antonio Joaquim de Almeida (doc. á fi. 174, em que 
principalmente se apoiarl1O os Appellantes, considerando-o 
sufIiciente esclarecimento) contraprlJducentemente apresenta­
do pelos Appellantes, o qual contraria a pretenção d'estes, e 
éonfirma a dosAppellados, pois que, segundo o titulo, o Pico 
Alto está no éume do espigão, que limita a propriedade do 
mesmo Almeida 'ea de outros, e não na imcosta d'elle, como 
se acha o monte queo~ Appellantes indicão com tal denomi­
nação, segundo a vedficaçao da vistoria. 

Nao se dá a llullidade arguida pelos Appellantes sobre a 1'e­
presentaçao de um dos Appellados, que no principio do pleito 
figurou ~ob a curadoria de sua mulher, visto que, sendo certo 
o facto de sua interdicção pelo Juizo competente, posto que 
outra pessoa lhe servisse de, curador, como mostra a certidao 
á fi. ,185, ~lão con trariada pela ,de fi. 178, que foi passada por 
Escrivl10 de diverso cartorio, ficou sanado pela ratificaçao de 
fi. 192, conforme 'o applicavel preceito da Ord. do Liv. 3°, 
Tit. 63 §.Io, o erro da representação do mesmo interdicto por 
sua mulher. " 

E a maior 'indagação que, como argumentarão os Appel­
lantes, exige a contestaçiio sobre os limites reguladores da 
demarcação das ' terras, foi proporcionada n'estes autos de 
acçaoOl'lliuuria,cómtoda a amplitude de sua discussao e 
P!ovaj e ficou sufIicientemente, , quanto foi possivel, e1u­
Cldada essa questãO prejudicialda'àCçãO finiumregun-
dorum.' " 

Refc;>rmao, porém, a sentença appellada, na parte em que 
cpndemnou os, Appellantes á abrirem mão dos terrenos ques­
tI,onados, com o seu desapossamento, e á indemnisarem per­
d.as .edamnos; porque, tratando-se sómente da questao dos 
l~mltes para a I?edição, que ainda va~ fazer-se, e pela qual 
sô se ,poderá verlfi~at se as terras questIOnadas estiL.o compre­
hendIdas na proprIedade dos Appellados, é sem cablmento re­
sol,,:,er-se sobre a posse dos Appellantes, o que importaria em 
preJulgal-a por meio incompetente, sendo qne nem :pela acçao 
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de demarcaçâo de limites se p6de obrigar os possuidores de 
terras alheias á indemnisaça.o de perdas e damnos. 

Assim provida a appellação, condemnão nas custas, tanto 
os Appell~ntes como os Appellados, em partes iguaes. Rio, 
1° de. Julho de 1873. -F. P. Monteiro,Presidente interino. 
-A.ndrade. Pinto.-A.lmeida, vencido. Votei para que as par­
tes a,purassem, antes, a sua justiça PQr discussão ordinaria, 
quanto ~o ponto da. serra em que fica o Pic.o Alto; pelo que 
reformeI a sentença appellada.-Bandeira D~arte, votei pela 
total confirmaça.o da sentença de fl. 193. 

2° ACQRDÃO. 

Acordlto em Relaçllo, etc. Sem embargo dos embargos, que 
desprezllo por sua materia improcedente, mandllo subsistir e 
cumprir o Acordllo embargado defl .. , pagas pelos Embargan­
tes as custas. Rio, 4 de Novembro de 1873. -.Figueira de 
Mello, Presidente.-Andmde Pinto.-Bandeim Duarte.-il­
meida, vencido. 

Successão de um vinculo. 

APPELLAQÃO ClVEL. 

Appellante, A. Fazenda Nacional.-4.ppelludos, Jacintho 
. da Silva Falcão e OUt1'OS. 

Tribunal da Relação da Bahia-Escrivão Leolino Mendes. 

Vistos estes autos, embargos de fls. 371 e 375, artigos de 
as. e fls., documentos e provas de fls. e fls., allegaçõesfinaes 
de fls .. e fls., promoções e a.rticulados por parte da Fazenda e 
Corôa : pretendem os Embargantes, em opposiç>l.o 9. Fo.gonCla. 
Publica Nacional, que seja levantado o sequestro de fl. .334, 
e,. ,declarado nuHo, sejão elles mettidos na posse do ~xtmcto 
morgado de Santa Barbara, como successores do ultImo ad­
ministrador ; mas: 

Considerando que o Capit.ão Francis~? P~re~ra do ~ago e 
sua mulher D. Andreza de Araujo, que 111stItUIrão o ~m?ulo 
de Santa Barbara, determinarão no testamento, institUIÇão 
á. fI. 2, a ordem da vocaç!l.o dos successivos administradores;; 
. Considerando que, conforme essa ordem, á excepç!l.o das 

duas filhas dos instituidores D. Francisea e D. Magdalena, 
nenhum descendente do sexo feminino herdaria o vinculo, 
á. success9.0 do qual s6 silo chamados os descendentes varOes 
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